
 

 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP) 

INDICAÇÃO  Nº         /2026  

Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário 

e cumpridas às formalidades regimentais, seja encaminhado veemente apelo à 

Neoenergia Pernambuco, para que seja realizada, com a máxima urgência, vistoria técnica e 

adoção das providências necessárias para elevação da fiação elétrica situada na Rua Pedro 

Pereira da Silva, nº 100, no bairro Vila do Aeroporto, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a atuação da Neoenergia Pernambuco 

para averiguar e corrigir a altura da fiação elétrica localizada em frente a um galpão 

situado na Rua Pedro Pereira da Silva, nº 100, no bairro Vila do Aeroporto. 

Conforme relatos e registros fotográficos anexos, a fiação encontra-se em altura inferior 

à adequada, passando inclusive abaixo do nível superior dos portões do referido galpão, 

o qual possui múltiplas entradas destinadas à circulação de veículos de grande porte. 

Tal situação tem gerado sérios transtornos e representa risco iminente de acidentes, 

especialmente envolvendo caminhões e veículos altos que, ao acessarem o local para 

atividades laborais, podem entrar em contato com a rede elétrica, ocasionando possíveis 

rompimentos da fiação, interrupção no fornecimento de energia e até acidentes de maior 

gravidade. 

Destaca-se ainda que, na mesma via, há poste com estrutura mais elevada, o que 

demonstra a viabilidade técnica de adequação da rede elétrica no trecho indicado. 

Diante disso, faz-se necessária a realização de vistoria técnica por equipe especializada, 

a fim de avaliar a situação e promover a devida elevação da fiação, garantindo 

segurança, regularidade no serviço e prevenção de acidentes. 

Dessa forma, solicitamos a atenção e a pronta atuação da Neoenergia Pernambuco para 

solução da demanda apresentada. 

 Para respostas e afins: andersoncorreiagabinete@gmail.com 

 

Caruaru, 04 de maio de 2026. 

Anderson Correia – PP 

Vereador 
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